
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO Do ESPÍRITO SANTO

LEI No 955/ 2010

AUTORIZA O~PODER EXECUTIVO NIUNICIPAL CONCEDERGRATIFICACAO PARA REALIZAÇAO DE SERVIÇOS DEASSISTENCIA JURIDICA E DA OUTRAS PROvIOENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA Estado do
Espirito Santo, faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
Sanciono a Seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Conceder uma
gratificação mensal Sobre a remuneração do Servidor municipal com formação na area do
direito e com experiencia em serviços advocatícios para realizar oS Seguintes Serviços:

l) Serviço de assistência Juridica as pessoas de baixo poder aquisitivo
residentes neste Municipio, conforme criterio a Ser definido no Decreto
de regulamentação;

ll) Serviço juridico na Assessoria Jurídica ou Procuradoria da Prefeitura
Municipal na defesa em ações judiciais. ajuizamento de ações.
atuação em processos administrativos e outros Serviços ligados ao
orgão juridico municipal.

Art. 2° - O valor da gratificação Sera de 50% ((Cinqi'ienta por cento) Sobre o
Salario base por cada mes de trabalho.I devendo a realização do Serviço Ser atestada pela
autoridade designada no ato administrativo que conceder a gratificação.

Art. 3U - O Serviço juridico a Ser realizado não dispensarã o Servidor de
exercer as atividades específicas do cargo efetivo.

Art. 4° -› Esta Lei entra em vigor na data de Sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca, Estado do Espirito Santo.
em 23 de março de 2010.

ANGELO AN oNIóiCO'RTELETTI
Pre ROMunicipai
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